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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.07.04.026.001 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.07.04.026.001 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.07.04.026.002 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 2020.04.29.012.003 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2020.04.29.012CP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CREDENCIADA: SAMA - SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA 
E AMBULATORIAL LTDA 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Adesão: O 
Credenciamento de entidades públicas, filantrópicas e/ou 
privadas prestadoras de serviços de saúde para realização de 
procedimentos, exames e consultas com finalidade 
diagnóstica em pacientes do município de Major Sales/RN, a 
fim de atender demanda específica da administração 
municipal, através da secretaria municipal de saúde, com 
recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2023, na forma do edital 
de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 

 

 
atividade: 02.015.10.302.2309.158 – PROGRAMA DE 
REALIZAÇÃO EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 16000000 - 
TRANSF FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES; 
02.007.10.302.1975.158 – PROGRAMA DE REALIZAÇÃO 
EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZADAS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 - RECURSOS 
ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 
02.007.10.302.1986.2.23 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SAÚDE DO MUNICÍPIO SECRETARIA DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000 - 
RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS, consoante as disposições da Legislação vigente. 

 

os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 20 de janeiro de 2023. 

 
ASSINANTES: 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Diego Costa Dantas – CREDENCIADA 

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Adesão 
é decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2020.04.29.012CP, realizada com base nas disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
011/2016 – TCE/RN. 

 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE ADESÃO: é de R$ 
254.751,14 (Duzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos 
e Cinquenta e Um Reais e Quatorze Centavos), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.01.12.003.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.01.12.003 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:  DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 

 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de escolha de empresa especializada para eventual 
fornecimento fracionado de material escolar e correlatos, a 
fim de atender demanda especifica da secretaria municipal 
da educação de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 

 
ANO XVIII – Edição N°1432, sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 

ANO XVIII– N°1432 Major Sales-RN, sexta- feira, 20 de janeiro de 2023 

- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com 
a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Adesão entrará em vigor 
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Orçamentária Anual - exercício 2023, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência. 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 

 

2022.01.12.003, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto 
Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

028/2020 – TCE/RN. 

02.006.12.361.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA – ELEMENTO DE DESPESA N 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15001001 
e 15520000; 02.006.12.365.012.2.70 - MANUTENCAO 
CRECHE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 
02.006.12.365.012.2.70 - MANUTENCAO CRECHE – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15690000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 460/2021. 

 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 42.384,75 
(Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais e 
Setenta e Cinco Centavos), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 
atividade: 02.006.12.361.012.1.29 – AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLAR P/DIST. C/ ALUNOS – ELEMENTO DE DESPESA N 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.1.28 - AQUISÇÃO KITS ESCOLAR PARA 
DISTRIBUIÇÃO COM ALUNOS REDE MUNIC. – ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15690000; 
02.017.12.361.012.2.15 - MANUT.FUNDO NACION EDUC 
BASICA-FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA 33903000 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15401030, 15410000; 
02.006.12.365.012.2.11 – MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.08 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000; 02.006.12.365.012.2.11 – MANUTENÇÃO DA SEC. 
DE EDUCAÇÃO/INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND. – ELEMENTO DE DESPESA 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO FUND. – ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.365.012.2.20 – MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903208 - MATERIAL 
DE   CONSUMO   –   FONTE   Nº   15000000; 

 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 20 de janeiuro de 2023 

ASSINANTES: 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ana Maria Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.04.026.001 
    REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.04.026 
   CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR     
SALES/RN 
   CONTRATADA:    A N Q GONÇALVES JUNIOR EIRELI 
 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento de 
equipamentos e material permanente destinados as 
Unidades Básicas de Saúde, a fim de atender demanda 
específica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, com recursos remanescentes da proposta n° 
13249.021000/1210-02-MS - Bloco de Investimento, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.04.026, realizada com base nas disposições da Lei 
nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto 
Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 

 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO é de R$ 5.161,98 (Cinco 
Mil, Cento e Sessenta e Um Reais e Noventa e Oito 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
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dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte 
atividade: 02.007.10.301.010.1.52 - AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SAÚDE - ELEMENTO DE 
DESPESA N° 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE N° 1500000 - TRANSFERENCIAS DE 
CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE REPASSE VINCULADO E 
02.015.10.301.010.1,167 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOVEIS - ELEMENTO DE DESPESA N° 4.4.90.52.00 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - FONTE N° 
16210000 - TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO BLOCO DE 
INVESTIMENTO, CORSOante as disposições da Lei Municipal n° 
502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos 
da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA – 20 de janeiro de 2023. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Antonio Neuton Queiroz Gonçalves Junior – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.04.026.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.04.026 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 
empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 
material permanente destinados as Unidades Básicas de 
Saúde, a fim de atender demanda específica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Major Sales/RN, com recursos 
remanescentes da proposta n° 13249.021000/1210-02-MS - 
Bloco de Investimento, consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, exercício de 2023, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.04.026, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto 
Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 
– TCE/RN. 
 

DO VALOR TOTAL DO CONTRATO é de R$ 190,00 (Cento e 
Noventa Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na 
seguinte atividade: 02.007.10.301.010.1.52 - AQUISIÇÃO 
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA N° 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE N° 1500000 - 
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE 
REPASSE VINCULADO E 02.015.10.301.010.1,167 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOVEIS - ELEMENTO DE 
DESPESA N° 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE N° 16210000 - TRANSFERENCIA 
FUNDO A FUNDO BLOCO DE INVESTIMENTO, CORSOante 
as disposições da Lei Municipal n° 502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo 
com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA – 20 de janeiro de 2023. 

 
 

  ASSINANTES:  
     Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
     Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.04.026.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.07.04.026 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    SETEMOL EQUIPAMENTOS 
ODONTOMEDICOS LTDA ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento de 
equipamentos e material permanente destinados as 
Unidades Básicas de Saúde, a fim de atender demanda 
específica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, com recursos remanescentes da proposta n° 
13249.021000/1210-02-MS - Bloco de Investimento, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2023, nas quantidades, especificações e demais condições 
descritas no Termo de Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2022.07.04.026, realizada com base nas disposições da Lei 
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nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto 
Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 

 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO é de R$ 118,22 (Cento e 
Dezoito Reais e Vinte e Dois Centavos), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, encontra-se alocados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, na 
seguinte atividade: 02.007.10.301.010.1.52 - AQUISIÇÃO 
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA N° 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE - FONTE N° 1500000 - 
TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS OU DE CONTRATOS DE 
REPASSE VINCULADO E 02.015.10.301.010.1,167 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOVEIS - ELEMENTO DE 
DESPESA N° 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE N° 16210000 - TRANSFERENCIA 
FUNDO A FUNDO BLOCO DE INVESTIMENTO, CORSOante 
as disposições da Lei Municipal n° 502/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo 
com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA – 20 de janeiro de 2023. 
 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Artur Henrique Costa Lima – CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

ANO XVIII – Edição N°1432, sexta-feira, 20 de janeiro de 2023 

EXPEDIENTE 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 

Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 
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